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EDITAL Nº. 011/2012  

 

O Diretor Geral da Secretaria Municipal de Administração e o Presidente da Comissão Organizadora do 

Concurso Público, da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 

em especial as que lhes são conferidas pelo Decreto nº. 4031, de 27 de Abril de 2012, resolve, 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

O presente Edital, destinado à complementação do edital referente ao Concurso Público Municipal n°. 01/2012 

para provimento dos cargos efetivos vagos e dos que vagarem na vigência deste concurso, os quais integram a 

Estrutura de Cargos de Provimento Efetivo da Administração Direta, previstos no Plano de Carreira, Cargos e 

Salários, sendo regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Pontal do Paraná. 

 

1. Divulgar as atribuições dos cargos previstos no Edital de abertura nº. 01/2012, conforme Anexo I do 

presente. 

 

 

Pontal do Paraná, 6 de junho de 2012 

 

 

Amauri Lima  
Diretor Geral  

Secretaria Municipal de Administração  
 

 

 

Denis Paulo Orsioli  
Presidente Comissão Organizadora Concurso Público  

Decreto no. 4031/2012
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ANEXO I 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ESPECIALISTA NÍVEL SUPERIOR 

 

CARGO: ADVOGADO 

Pesquisar sobre questões jurídico-legais, incluindo doutrina, jurisprudência e direito aplicado à realidade 

administrativa local; analisar e emitir pareceres sobre questões de natureza jurídico legal; prestar assessoria 

jurídica ao Procurador Geral e às Secretarias Municipais; assessorar na análise e elaboração de legislações em 

geral; emitir pareceres em expedientes administrativos; analisar e aprovar minutas de editais de licitação, 

contratos, acordos e convênios; efetuar o preparo de ações judiciais; efetuar levantamento de processos 

judiciais; controlar e acompanhar ações em andamento; acompanhar publicações do Judiciário; controlar os 

prazos judiciais a serem cumpridos; elaborar peças processuais; participar e atuar em audiências, comissões e 

conselhos, representar o Município judicial e extrajudicialmente. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos que objetivam a melhoria das condições sócio-

econômicas de munícipes em geral, quanto à utilização de recursos públicos, comunitários ou particulares para 

atendimento de suas necessidades; participar do detalhamento de ações para programas específicos na área 

de promoção social; levantar e avaliar dados e indicadores sociais e executar ou acompanhar processos de 

intervenção envolvendo grupos de diversas faixas etárias, comunidades, associações, indivíduos e outros; 

Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: BIBLIOTECÁRIO 

Efetuar preparo técnico de livros, revistas, jornais e folhetos; promover o registro e controle do material 

documental, incluindo catalogação, classificação e disposição física, bem como, atualização das linguagens de 

indexação pertinentes e classificações especializadas; montar fichas catalográficas; realizar intercâmbios inter-

bibliotecários; coordenar a distribuição de livros e revistas; solicitar e controlar o recebimento de assinaturas de 

revistas; elaborar relatórios sobre movimento da Biblioteca; promover palestras com temas especiais à 
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comunidade; atender e orientar público em pesquisa ao acervo; manter o acervo bibliográfico. Disponibilizar 

informação para qualquer nível hierárquico; gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, 

centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas de informação. Tratar tecnicamente e 

desenvolver recursos informacionais; disseminar informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do 

conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; realizar difusão cultural; desenvolver ações educativas. 

Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: CIRUGIÃO DENTISTA 

Examinar e tratar clientes na área odontológica; supervisionar trabalho de auxiliares e técnicos; participar de 

equipe multidisciplinar, conduzindo e desenvolvendo programas de Saúde de e de ações comunitárias; propor 

normas, padrões e técnicas aplicáveis à odontologia integral; prescrever e administrar medicamentos. 

Diagnosticar, fazer tratamento buco-dental, cirurgia, odontologia preventiva, interpretação de exames de 

laboratório e de radiografia, bem como participar de programas voltados para a saúde pública. Exercer funções 

relacionadas com o tratamento buço-dental e cirurgia. Fazer diagnósticos, determinando o respectivo 

tratamento. Executar as operações de prótese em geral e de profilaxia dentária. Fazer extração de dentes e de 

raízes. Realizar restaurações e obturações, bem como a inclusão de dentes artificiais. Ajustar e fixar 

dentaduras artificiais, coroas e trabalhos de pontes. Tratar condições da boca e dos dentes dos pacientes. 

Aplicar anestesia local e troncolar. Realizar odontologia preventiva. Efetuar a identificação das doenças buco-

dentais e o encaminhamento a especialistas, quando diante de alterações fora da área de sua competência. 

Proceder à interpretação dos resultados de exames de laboratórios, microscópios, bioquímicos e outros. Fazer 

radiografias na cavidade bucal e na região crânio- facial e proceder a sua interpretação. Participar de 

programas voltados para a saúde pública. Participar de juntas médicas. Orientar, coordenar e supervisionar 

trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares. Desenvolver ações de vigilância sanitária/epidemiológica, e de 

saúde do trabalhador; orientar comunidade sobre cuidados de saúde bucal; realizar e/ou colaborar em 

pesquisa científica na área de saúde Elaborar relatórios e analisar índices de produção por unidades de 

atendimento odontológico; fiscalizar, controlar e avaliar atividades realizadas por prestadores de serviços 

vinculados ao SUS. Participar de Comissão de Controle de Infecção Hospitalar. Desempenhar outras atividades 

correlatas. 

 

CARGO: CONTADOR/CONTABILISTA 
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Analisar escrituração dos livros contábeis; elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, 

apresentando resultados parciais e totais da situação patrimonial; efetuar a conciliação de contas; examinar o 

fluxo de caixa; organizar relatórios contábeis; participar da elaboração de programas contábeis; efetuar a 

programação orçamentária e financeira e proceder o acompanhamento da execução dos programas realizados; 

elaborar projeções e análises sobre a capacidade de pagamento e endividamento do Município; prestar 

assessoria em procedimentos relativos a prestações de contas. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

Realizar busca ativa, elaborar índices, normas e rotinas de cuidados de enfermagem, de desinfecção e 

esterilização, controle de qualidade de materiais, e prestar orientação sobre controle de infecção hospitalar; 

proceder levantamentos epidemiológicos; treinar funcionários de enfermagem e laboratório; supervisionar 

indicação de procedimentos evasivos imunossupressivos e antibióticos; planejar, coordenar, acompanhar e 

executar atividades técnicas, administrativas e auxiliares da área de enfermagem; prestar consultoria interna e 

emitir pareceres sobre matérias de enfermagem; efetuar prescrições da assistência de enfermagem; prestar 

cuidados diretos a pacientes; elaborar e participar de programas e atividades de prevenção sanitária; prestar 

assistência a gestantes, parturientes, puérperas e a recémnascidos; efetuar assistência obstétrica em situações 

de emergência e executar partos sem distocia Participar de Comissão de Controle de Infecção Hospitalar. 

Participar de programas de saúde comunitária; coordenar campanhas e intensificação de vacinas no Município; 

registrar e acompanhar execução de metas de vacinação; treinar e supervisionar serviços de auxiliares; 

controlar boletins mensais de transfusão sangüínea emitidos por hospitais. Desenvolver ações de vigilância 

sanitária/epidemiológica, e de saúde do trabalhador. Planejar, executar, coordenar e controlar atividades de 

enfermagem em emergências e tratamentos diversos; executar ações e orientar as equipes de enfermagem em 

Centro de Saúde; efetuar visitas domiciliares, programa de saúde em creches e escolas, reuniões com a 

comunidade, e ações de vigilância epidemiológica; coordenar atividades de prevenção e controle de infecção 

em Centro de Saúde; prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública, definidos em 

rotina. Supervisionar fluxo de materiais para atendimento do SIATE, autoambulâncias e hospitais da rede, 

acompanhando e elaborando mapas de controle de estoque; desencadear procedimentos de compra de 

materiais; manter cadastro de fornecedores e prestadores de serviços; assegurar a manutenção preventiva de 

equipamentos; vistoriar veículos, materiais e equipamentos de uso no SIATE; realizar palestras e cursos 

específicos em instituições diversas. Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

Organizar e promover atividades relacionadas a projeto, construção, reconstrução, adaptação, reparo, 

ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação de pavimentação e de obras civis em geral do 

Município; pesquisar e propor métodos de construção e materiais a serem utilizados em obras; definir 

especificações de caráter técnico na área de construção civil, pavimentação e saneamento a serem adotados 

em obras executadas e fiscalizadas pelo Poder Público; organizar e supervisionar pesquisa de mercado e 

composição de custos de obras e/ou serviços; acompanhar as licitações e contratos de obras e/ou serviços 

afetos ao Município. Elaborar projetos de pavimentação, de galerias de águas pluviais e de saneamento, e, de 

obras de artes públicas em geral; executar cálculos estruturais de obras civis; elaborar tabelas de custos 

unitários relativos a projetos de obras e edificações públicas; preparar orçamentos quantitativos de projetos de 

edificações; elaborar orçamentos quantitativos e de custos relativos a projetos de pavimentação, saneamento, 

galerias de águas pluviais e demais projetos urbanos. Analisar e determinar correções em projetos de obras 

públicas e privadas; analisar documentação para aprovação de projetos de obras públicas e particulares; 

analisar, corrigir e aprovar projetos de unificação, subdivisão e loteamento; atualizar plantas de loteamentos; 

vistoriar obras e serviços técnicos, necessários à expedição de alvarás, certidões, certificados e consultas. 

Desempenhar outras atividades correlatas Desenvolver ações de vigilância sanitária/epidemiológica, e de 

saúde do trabalhador; executar e supervisionar programas e projetos de orientação em saúde comunitária; 

controlar o cumprimento de normas sanitárias por estabelecimentos comerciais, residenciais e de prestação de 

serviços; identificar problemas na área sanitária, submetendo-os à análise técnica para comunicação e 

integração com órgãos responsáveis pelas ações subseqüentes; orientar a comunidade na execução de 

projetos de sistemas individuais de abastecimento de água, coleta de esgoto sanitário 

e de lixo; supervisionar e executar coleta de amostras de água sob suspeita ou denúncia de irregularidades; 

realizar inspeções e emitir parecer técnico em área de saneamento básico; participar na avaliação técnica dos 

componentes de saneamento básico, de projetos de edificações e de obras em geral. Participar de Comissão 

de Controle de Infecção Hospitalar. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 

Controlar estoque de fármacos, medicamentos e outros produtos de apoio farmacêutico; preparar pedidos de 

reposição; preparar relação de medicamentos com prazos de validade vencidos ou com outros problemas que 

os tornem impróprios para uso, providenciando destino correto, conforme a lei; receber e conferir requisições 

de material, organizando e providenciando seu encaminhamento; efetuar controle de qualidade de 
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medicamentos e informar vigilância sanitária os lotes que apresentem problemas; preparar, organizar e 

atualizar lista de medicamentos disponíveis; assessorar licitações para aquisição de medicamentos Participar 

de Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; selecionar medicamentos e correlatos. Controlar 

medicamentos, orientar usuários e proceder controle de freqüência de distribuição de medicamentos a 

hipertensos e diabéticos. Supervisionar coleta de materiais para exames e respectivos registros; preparar e 

supervisionar a preparação de reagentes e insumos necessários à realização de exames; realizar testes e 

análises e registrar resultados de exames de apoio diagnóstico, emitir laudos e pareceres de resultados. 

Controlar o uso de psicotrópicos no Município e a numeração de receituário específico; controlar boletins 

mensais de transfusão sangüínea emitidos por hospitais; realizar inspeções em estabelecimentos de interesse 

para a saúde; verificar e protocolar processos de registro de produtos e de autorização de funcionamento. 

Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Avaliar e elaborar programas de atendimento fisioterapêuticos de educandos, emitindo parecer - diagnóstico; 

atender educandos e encaminhá-los para serviços ou profissionais específicos; orientar corpo docente e 

administrativo de unidades de ensino quanto às características de desenvolvimento dos educandos; orientar 

famílias quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e/ou reabilitação do educando; 

acompanhar o desenvolvimento do educando na escola de ensino regular e especial; analisar e elaborar 

relatórios sobre o desenvolvimento do educando na sua área de atuação. Proceder avaliação de pacientes e 

indicar procedimentos a adotar; prestar atendimento fisioterapêutico a pacientes; avaliar e indicar alta dos 

tratamentos fisioterapêuticos; orientar famílias quanto a atitudes e responsabilidades no processo de 

reabilitação na área de fisioterapia. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

Realizar avaliações de educandos, encaminhando-os para serviços ou profissionais específicos; prestar 

tratamento de reabilitação a educandos; orientar professores e famílias; acompanhar o desenvolvimento do 

educando; participar de programas de prevenção, identificação, encaminhamento e atendimento de educandos 

portadores de deficiência; realizar assessoramento psicoeducacional junto a outros profissionais; atuar com 

grupos de alunos de classes especiais, com alunos em programas especiais, e em creches, propondo 

atividades específicas; assessorar e ministrar cursos a professores do ensino especial e regular. Realizar 

anamnese voltada à deficiência auditiva, inspecionar meato acústico externo e efetuar encaminhamento para 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 

 

__________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rodovia PR 407 – Km  19 – CEP 83255-000 Fone/FAX (41) 3972-7000 EMail: prefeitura@pontaldoparana.pr.gov.br 
Balneário de Praia de Leste – Pontal do Paraná - PR 

 
 

tratamento do problema auditivo dando orientação e conduta; realizar avaliação auditiva; analisar 

características de aparelhos auditivos dentro da física-acústica, bem como selecionar, indicar, regular e adaptar 

aparelhos auditivos; orientar pais quanto ao uso, manuseio e manutenção dos aparelhos e molde auricular. 

Avaliar e elaborar programas de atendimento da comunicação oral e escrita, voz e audição, emitindo parecer - 

diagnóstico; prestar atendimento a pacientes ou efetuar encaminhamentos; avaliar e acompanhar a evolução 

de quadros e indicar alta em tratamentos; orientar famílias. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Analisar liberações de Autorização de Internamento Hospitalar; acompanhar processos de internamentos e 

analisar procedimentos técnicos adotados; analisar, conferir e liberar laudos de emissão de AIH para cirurgias 

eletivas; analisar guias, prontuários e documentos relativos à liberação de pagamentos ao Sistema Integrado a 

Traumas - SIATE. Prestar atendimento médico ambulatorial; participar com colegas na avaliação e elaboração 

de diagnósticos e indicação do tipo de intervenção necessária junto a pacientes do hospital; indicar 

necessidade de internação hospitalar; acompanhar quadro evolutivo de pacientes internados, orientar 

tratamento e prescrever alta; realizar cirurgias. Participar de Comissão de Controle de Infecção Hospitalar. Na 

área de saúde pública e vigilância epidemiológica. Desenvolver ações de vigilância sanitária/epidemiológica, e 

de saúde do trabalhador. Analisar, mapear e repassar à Regional de Saúde notificações referentes a doenças 

infectocontagiosas; indicar a realização de bloqueio, vacinação, quimioprofilaxia, interdição e coleta de material; 

repassar normatizações profissionais de saúde do Município; desencadear ações de investigação, vacinação 

de bloqueio e bloqueio quimioprofilático; realizar confirmação diagnóstica de doenças infecto-contagiosas e 

interpretar exames laboratoriais; desenvolver ações específicas de bloqueio em doenças infecto-contagiosas; 

monitorar casos de ocorrência de cólera; efetuar vigilância epidemiológica para profilaxia da raiva e nos 

acidentes com animais peçonhentos; prestar apoio a hospitais no diagnóstico das meningites; produzir dados 

de morbi-mortalidade do Município; elaborar treinamentos na área de vigilância epidemiológica; participar na 

investigação de toxinfecções alimentares. Analisar e encaminhar documentos referentes à saúde do 

trabalhador; vistoriar preliminarmente estabelecimentos, avaliando condições de trabalho nos segmentos 

ergonômico, físico, químico, encaminhando relatórios à Delegacia Regional do Trabalho; orientar 

empregadores quanto as necessidades de implantação dos Programas de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) e de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Prestar atendimento médico e 

ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e 

orientando tratamento, acompanhando evolução, e encaminhando-os a serviços de maior complexidade; 
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executar atividades médico-sanitárias, exercendo atividades clínicas e procedimentos cirúrgicos de pequeno 

porte. Desempenhar outras atividades correlatas 

 

CARGO: MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Atender consultas e realizar procedimentos médicos em cardiologia; emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos e terapias; solicitar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico, se necessário; colaborar na implementação de 

ações para promoção da saúde individual e coletiva; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas quando 

solicitado; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 

e a evolução da doença; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; elaborar 

documentos e difundir conhecimentos da área médica; exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua 

especialização profissional nas unidades de saúde municipais; elaborar pareceres, informes técnicos e 

relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizado-as em serviço ou ministrando aulas e 

palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 

atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico científicos, para fins de 

formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: MÉDICO DERMATOLOGISTA 

São atribuições do médico dermatologista, além daquelas já descritas para a função de médico clinico geral: 

executar atividades de estudo, avaliação e tratamento da pele e seus anexos (unhas, cabelo, glândulas 

sebáceas e sudoríparas), abrangendo a clínica, a cirurgia dermatológica, a cosmiatria, a micologia e a 

patologia, atendo-se, além da prevenção e tratamento de doenças da pele, com a estética e conservação da 

integridade desse órgão. 

 

CARGO: MÉDICO GERIATRA 
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São atribuições do médico geriatra, além daquelas já descritas para a função de médico clinico geral: executar 

atividades relativas à saúde do idoso e ao tratamento de suas doenças. 

 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Compete ao Médico Ginecologista-Obstetra tratar das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos 

sexuais anexos, empregando tratamento clínicocirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; examinar a 

paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos; realizar exames 

específicos de colposcopia e colpocitologia, utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo 

de afecções genitais e orientação terapêutica; participar de equipe de saúde pública, propondo ou orientando 

condutas, para promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças 

que afetam a área genital; colher secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial; 

atender a mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, para preservar a vida e 

a saúde da mãe e do filho; fazer a anamnese, exame clínico e obstétrico e requisitar testes de laboratório, 

valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico da cliente e diagnosticar a gravidez; requisitar 

exames de sangue, fezes e urina e 

analisar e interpretar os resultados dos mesmos, comparando-os com padrões normais, para prevenir e/ou 

tratar anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidades do sistema Rh, diabetes, moléstia hipertensiva e outras 

que possam perturbar a gestação; controlar a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando 

a menstruação uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso, para prevenir ou tratar as intercorrências 

clínicas ou 

obstétricas; indicar o tipo de parto, atentando para as condições do pré-natal ou do período de parto, para 

assegurar resultados satisfatórios; realizar o exame pósnatal, fazendo o exame clínico e ginecológico, para 

avaliar a recuperação do organismo materno; participar de programas ou projetos de saúde pública aplicados à 

saúde materna; efetuar demais tarefas correlatas a sua função. 

 

CARGO: MÉDICO NEUROLOGISTA 

Atender consultas e realizar procedimentos médicos em neurologia; emitir diagnóstico, prescrever 

medicamentos e terapias; solicitar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico, se necessário; colaborar na implementação de 

ações para promoção da saúde individual e coletiva; efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas quando 

solicitado; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 
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e a evolução da doença; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; elaborar 

documentos e difundir conhecimentos da área médica; exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua 

especialização profissional nas unidades de saúde municipais; elaborar pareceres, informes técnicos e 

relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar das atividades de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizado-as em serviço ou ministrando aulas e 

palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 

atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico científicos, para fins de 

formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Fazer diagnósticos e tratamento das moléstias e anormalidades relativas à especialidade, bem como de 

doenças e acidentes; preencher fichas médicas dos pacintes; prestar o devido atendimento aos pacientes 

encaminhados por outro especialista; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a 

saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; efetuar  procedimentos 

ambulatoriais; solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos que requeiram esta providência; 

executar outras tarefas semelhantes.   

 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

Compete ao Médico Pediatra prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, 

examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar a 

saúde; examinar a criança, auscultando-as, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e 

de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e má formação congênita do recém 

nascido; avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e 

desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar 

exercícios, vacinação e outros cuidados; estabelecer o plano médicoterapêutico-profilático, prescrevendo 

medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, 
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infecções, parasitoses e prevenir tuberculose, tétano, difteria, coqueluche, poliomielite e outras doenças; tratar 

lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando cirurgias e acompanhando o pós-operatório, para 

possibilitar a recuperação da saúde; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e 

projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção 

e recuperação da saúde física e mental das crianças; efetuar demais tarefas correlatas a sua função. 

 

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 

Realizar observações clínico-psiquiátricas e elaborar laudo psiquiátrico correspondente, com diagnóstico, 

indicação terapêutica e conclusão sobre a responsabilidade penal e periculosidade dos pacientes; atender 

diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais e unidades sanitárias; ministrar tratamento médico-

psiquiátrico para recuperação dos pacientes internados; manter registro dos exames realizados para fins de 

diagnóstico, executar outras tarefas semelhantes. 

 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Desenvolver ações de vigilância sanitária/epidemiológica, e de saúde do trabalhador; programar e coordenar 

atividades relativas à higiene de alimentos; participar na padronização de normas, métodos e técnicas de 

inquérito epidemiológico de zoonoses, de doenças de veiculação hídrica, de origem bacteriana e virótica; 

realizar palestras informativas sobre zoonoses de interesse humano, toxicoses agudas e crônicas e demais 

assuntos relacionados ao controle sanitário de alimentos; analisar e protocolar processos para registro de 

alimentos, especialmente de origem animal; emitir laudos e pareceres no âmbito da saúde pública; acompanhar 

e orientar os serviços de alimentação de creches e órgãos do Poder Executivo Municipal. Desempenhar outras 

atividades correlatas. 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Planejar, organizar e avaliar serviços e/ou programas de alimentação e nutrição em ambientes administrados 

pela Prefeitura; especificar dietas e elaborar cardápios específicos; fazer previsão de consumo de gêneros 

alimentícios; treinar, orientar e inspecionar atividades de cozinheiras, lactaristas e auxiliares; pesquisar 

informações técnicas e orientar a aquisição qualitativa de alimentos pela comunidade e pelo Poder Executivo 

Municipal. Desenvolver ações de vigilância sanitária/epidemiológica, e de saúde do trabalhador. Analisar 

processos para registro de alimentos que não sejam de origem animal; participar de investigação 

epidemiológica de surtos de doenças transmitidas por alimentos; planejar e executar planos e programas de 
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trabalho de natureza alimentar, envolvendo a população de baixa renda. Participar de Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: PEDAGOGO 

Integrar alunos, pais e responsáveis na proposta de trabalho da escola e no desenvolvimento do processo 

educativo; participar da execução das ações pedagógicas e assegurar o cumprimento do regimento escolar de 

acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal da Educação; decidir sobre recursos interpostos por alunos ou 

seus responsáveis, relativos à verificação do rendimento escolar, ouvindo professores e envolvidos; coordenar 

reuniões sistemáticas de estudos e trabalho, para o aperfeiçoamento pedagógico da equipe docente; 

acompanhar o processo de avaliação nas diferentes áreas do conhecimento, conhecendo a totalidade do 

processo pedagógico, detectando possíveis inadequações, bem como alunos que apresentem disfunções de 

aprendizagem e orientando ações que proporcionem melhor desempenho; analisar e emitir parecer sobre 

adaptação de conteúdo em caso de 

recebimento de transferência; assessorar o processo de seleção de livros didáticos a serem adotados pela 

escola; participar do levantamento de necessidades de desenvolvimento técnico da equipe docente, indicando 

cursos e assessoramentos propostos pela Secretaria de Educação; planejar e ministrar cursos, palestras, 

encontros e outros eventos educativos; orientar os trabalhos das APM’s, famílias e grupos na participação de 

programas educativos desenvolvidos na comunidade, participar de equipes multidisciplinares de programas e 

projetos comunitários, bem como planejar, orientar e executar projetos de educação informal à comunidade; 

acompanhar o processo ensino-aprendizagem dentro de sala de aula; prestar atendimento pedagógico, 

encaminhando o educando para serviços especializados e acompanhar o desenvolvimento do educando na 

escola; efetuar orientação pedagógica e supervisão escolar em escolas rurais multisseriadas; acompanhar as 

avaliações dos professores em estágio probatório, subsidiando os docentes de recursos didático-pedagógicos 

que possibilitem melhoria de desempenho; efetuar pesquisa e preparo de material didático. Auxiliar de prática 

docente. Na área de Educação Especial, participar da execução das ações pedagógicas em sua especialidade 

e assegurar o cumprimento do regimento escolar de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal da 

Educação; orientar, verificar e avaliar o processo 

de desenvolvimento escolar e de reabilitação do aluno, ouvindo professores, outros técnicos e familiares, bem 

como emitir respectivos pareceres; coordenar reuniões sistemáticas de estudos e trabalho, para o 

aperfeiçoamento técnico-pedagógico da equipe docente da escola e de outras com clientela especial; analisar 

e definir metodologia de trabalho, na sua especialidade, para alunos encaminhados à escola; acompanhar o 
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processo ensino-aprendizagem e de reabilitação nos locais de atendimento; prestar atendimento pedagógico e 

orientar os trabalhos de reabilitação em sua especialidade; encaminhar e orientar a clientela para atendimentos 

de outras especialidades. Pode desempenhar funções de Direção e de Direção Auxiliar de Unidade de Ensino, 

de apoio técnico-pedagógico e outras funções técnicas de seu cargo, no planejamento, na elaboração e no 

desenvolvimento de projetos junto à Secretaria Municipal de Educação; Participar de conselhos de classe, 

contribuindo com informações e analise de alternativas de decisões a serem tomadas; Participar de equipes 

multidisciplinares de programas e projetos comunitários, bem como planejar, orientar e executar projetos de 

educação informal à comunidade; acompanhar o processo ensino-aprendizagem dentro de sala de aula; 

Efetuar orientação pedagógica 

e supervisão escolar em escolar rurais multisseriadas; Desempenhar funções em secretarias ou órgãos da 

Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná onde houver processo de ensino-aprendizagem (Recursos Humanos, 

Ação Social, Saúde, Provopar, etc.);Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Orientar e encaminhar clientela para atendimento curativo e/ou preventivo no âmbito da saúde mental; orientar 

pais e responsáveis sobre processos de integração em unidades sociais e programas de atendimento 

específicos de 

crianças e adolescentes; realizar diagnóstico e atendimento psicológico; elaborar laudos psicológicos; 

promover ações de prevenção da excepcionalidade. Realizar avaliações e entrevistas com pacientes em 

hospital e familiares; acompanhar e avaliar estado psicológico de pacientes na evolução do processo de 

atendimento desses no ambiente hospitalar; avaliar vínculo de dependência de pacientes com o hospital; 

orientar familiares. Orientar e participar da elaboração de programas nos aspectos de desenvolvimento 

emocional e relações humanas das pessoas envolvidas; orientar tecnicamente servidores; propiciar vivências e 

dinâmicas grupais; fazer supervisão e observar casos individuais com dificuldades específicas. Desenvolver 

programas de educação preventiva para a população na área de AIDS-DST, efetuando entrega de exames 

com resultados positivos, orientando e encaminhando pacientes e familiares; promover e realizar oficinas e 

treinamentos para formação de multiplicadores de informações; realizar e participar de programas educativos 

para pais e educadores, voltados à 

prevenção e solução de problemas relacionados a dependências químicas; distribuir preservativos à 

população; realizar visitas de investigação de HIV e visitas de apoio a soropositivos de AIDS. Desempenhar 

outras atividades 
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correlatas. 

 

CARGO: TURISMÓLOGO 

Planejar as atividades de turismo, fiscalizar serviços turísticos, organizar eventos e prestar orientação técnica; 

elaborar projetos de ecoturismo, participar do planejamento municipal para o turismo e o aproveitamento 

sustentável das vocações regionais. Expedir laudos técnicos. Desempenhar os serviços de elaboração, 

execução, fiscalização e controle de planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à 

implementação e manutenção das políticas de meio ambiente formuladas no âmbito do Município, de forma 

compatível com suas atribuições profissionais, em especial as que se relacionam com as seguintes atividades: 

regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; monitoramento ambiental; gestão, 

proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamento dos recursos hídricos, florestais e pesqueiros; 

conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo e proteção; destinação e 

tratamento de resíduos; estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambiental. Desempenhar 

outras atividades correlatas. 

 

APOIO TÉCNICO 

 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE (TÉCNICO EM RADIOLOGIA) 

Colaborar em programas educativos e de saúde bucal; marcar consultas; preparar paciente e auxiliar no 

atendimento; instrumentar profissionais junto à cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; 

manipular materiais de uso odontológico; cuidar da conservação de equipamento odontológico; efetuar 

aplicação de métodos preventivos à cárie dentária; proceder à desinfecção e esterilização de instrumentos; 

revelar e montar radiografias intra-orais; instruir técnica de escovação e uso de fio dental; manter fichas 

clínicas. Ministrar programas educativos de saúde bucal; participar na realização de levantamentos 

epidemiológicos; efetuar demonstração de técnicas de escovação; promover a prevenção da cárie dental 

através de orientações, aplicações de flúor e outros métodos; instrumentar profissional junto à cadeira 

operatória; realizar profilaxia bucal; inserir, condensar, esculpir e dar polimento em substâncias restauradoras; 

proceder à limpeza e anti-sepsia do campo operatório antes e após atos cirúrgicos; remover suturas; preparar 

materiais de proteção pulpar e restauradores; cuidar da manutenção e conservação do equipamento 

odontológico; executar identificação de placa bacteriana; realizar radiografias periapicais. Coletar materiais, 

preparar amostras, soluções e reagentes de trabalho; efetuar análise, documentar e proceder à entrega de 
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laudos dos exames; executar limpeza e esterilização e condicionamento dos materiais de uso do laboratório. 

Assistir ao enfermeiro na programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; 

prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; participar nas atividades de prevenção e 

controle de infecção hospitalar; atuar na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser 

causados a pacientes durante sua assistência. Preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos; 

observar e descrever sinais e sintomas, no seu nível de qualificação; executar tratamentos prescritos ou de 

rotina; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, alimentando-o quando 

necessário e zelando pela limpeza dos materiais e unidades de saúde; participar de atividades de educação em 

saúde, orientando pacientes quanto ao cumprimento de prescrições médicas e de enfermagem; diluir soluções 

e ministrar medicamentos via oral e parenteral; realizar controle hídrico; efetuar curativos; aplicar 

oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema de calor ou frio; zelar e garantir a conservação de vacinas e 

aplicá-las; efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; realizar testes 

padrões e fazer sua leitura, subsidiando diagnósticos; colher materiais para exames de laboratório; efetuar 

instrumentação em sala de cirurgia; executar atividades de desinfecção e esterilização; auxiliar nos 

procedimentos pós-morte. Triar clientela em recepção de centro de saúde, verificar e registrar dados vitais; 

auxiliar na consulta médica; efetuar curativos, coletar material para exames, administrar medicamentos, limpar, 

preparar e esterilizar materiais; aplicar vacinas, agendar doses subseqüentes e reforços; Assistir ao enfermeiro 

na programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados 

diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; participar nas atividades de prevenção e controle de 

infecção hospitalar; atuar na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante sua assistência. Conferir e organizar materiais recebidos das ambulâncias para lavagem e 

esterilização, e repor material para as unidades ambulantes; separar roupas e materiais para reparo ou 

substituição; acompanhar a entrega do lixo hospitalar da ambulância; controlar e manter a Central de Material e 

Almoxarifado. Desenvolver ações de vigilância sanitária/epidemiológica, e de saúde do trabalhador. Preparar 

paciente, observar cuidados específicos, e operar aparelho de raio X, acionando comandos e observando 

instruções de funcionamento, para provocar descarga correta sobre a área específica; revelar chapas e filmes 

radiológicos; controlar radiografias realizadas; zelar pela conservação e manutenção do aparelho de raios X e 

seus componentes. Coletar materiais, preparar amostras, soluções e reagentes de trabalho; efetuar análise, 

documentar e proceder a entrega de laudos dos exames; executar limpeza e esterilização e condicionamento 

dos materiais de uso do laboratório. Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE (ENFERMAGEM) 

Colaborar em programas educativos e de saúde bucal; marcar consultas; preparar paciente e auxiliar no 

atendimento; instrumentar profissionais junto à cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; 

manipular materiais de uso odontológico; cuidar da conservação de equipamento odontológico; efetuar 

aplicação de métodos preventivos à cárie dentária; proceder à desinfecção e esterilização de instrumentos; 

revelar e montar 

radiografias intra-orais; instruir técnica de escovação e uso de fio dental; manter fichas clínicas. Ministrar 

programas educativos de saúde bucal; participar na realização de levantamentos epidemiológicos; efetuar 

demonstração de técnicas de escovação; promover a prevenção da cárie dental através de orientações, 

aplicações de flúor e outros métodos; instrumentar profissional junto à cadeira operatória; realizar profilaxia 

bucal; inserir, condensar, esculpir e dar polimento em substâncias restauradoras; proceder à limpeza e anti-

sepsia do campo operatório antes e após atos cirúrgicos; remover suturas; preparar materiais de proteção 

pulpar e restauradores; cuidar da manutenção e conservação do equipamento odontológico; executar 

identificação de placa bacteriana; realizar radiografias periapicais. Coletar materiais, preparar amostras, 

soluções e reagentes de trabalho; efetuar análise, documentar e proceder à entrega de laudos dos exames; 

executar limpeza e esterilização e condicionamento dos materiais de uso do laboratório. Assistir ao enfermeiro 

na programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados 

diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; participar nas atividades de prevenção e controle de 

infecção hospitalar; atuar na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante sua assistência. Preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos; observar e 

descrever sinais e sintomas, no seu nível de qualificação; executar tratamentos prescritos ou de rotina; prestar 

cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, alimentando-o quando necessário e 

zelando pela limpeza dos materiais e unidades de saúde; participar de atividades de educação em saúde, 

orientando pacientes quanto ao cumprimento de prescrições médicas e de enfermagem; diluir soluções e 

ministrar medicamentos via oral e parenteral; realizar controle hídrico; efetuar curativos; aplicar oxigenoterapia, 

nebulização, enteroclisma, enema de calor ou frio; zelar e garantir a conservação de vacinas e aplicá-las; 

efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; realizar testes padrões e fazer 

sua leitura, subsidiando diagnósticos; colher materiais para exames de laboratório; efetuar instrumentação em 

sala de cirurgia; executar atividades de desinfecção e esterilização; auxiliar nos procedimentos pós-morte. Triar 

clientela em recepção de centro de saúde, verificar e registrar dados vitais; auxiliar na consulta médica; efetuar 

curativos, coletar material para exames, administrar medicamentos, limpar, preparar e esterilizar materiais; 
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aplicar vacinas, agendar doses subseqüentes e reforços; Assistir ao enfermeiro na programação, orientação e 

supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes 

em estado grave; participar nas atividades de prevenção e controle de infecção hospitalar; atuar na prevenção 

e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante sua assistência. Conferir 

e organizar materiais recebidos das ambulâncias para lavagem e esterilização, e repor material para as 

unidades ambulantes; separar roupas e materiais para reparo ou substituição; acompanhar a entrega do lixo 

hospitalar da ambulância; controlar e manter a Central de Material e Almoxarifado. Desenvolver ações de 

vigilância sanitária/epidemiológica, e de saúde do trabalhador. Preparar paciente, observar cuidados 

específicos, e operar aparelho de raio X, acionando comandos e observando instruções de funcionamento, 

para provocar descarga correta sobre a área específica; revelar chapas e filmes radiológicos; controlar 

radiografias realizadas; zelar pela conservação e manutenção do aparelho de raios X e seus componentes. 

Coletar materiais, preparar amostras, soluções e reagentes de trabalho; efetuar análise, documentar e proceder 

a entrega de laudos dos exames; executar limpeza e esterilização e condicionamento dos materiais de uso do 

laboratório. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

APOIO ADMINISTRATIVO 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Participar da elaboração e execução de procedimentos administrativos inerentes ao setor de atuação; orientar 

e proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando 

documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando. Cálculos e prestando informações, quando 

necessário; elaborar relatórios de atividades com base em informações de arquivos, fichários e outros; 

elaborar, redigir, revisar, encaminhar e digitar cartas, ofícios, circulares, memorandos, tabelas, gráficos, 

instruções, normas e outros; atualizar e controlar fichários e arquivos de correspondências e documentos; 

receber, ordenar, protocolar e distribuir documentos, correspondências e encomendas, controlando sua 

movimentação e encaminhamento ao setor destinado; requisitar material de escritório, guardando-o e 

distribuindo-o aos diversos setores; efetuar cálculos, utilizando máquinas, tabelas e outros meios auxiliares; 

atender chamadas telefônicas, anotando e enviando recados, para obter ou fornecer informações; recepcionar 

pessoas que se dirijam ao setor, prestando-lhes todas as informações e serviços necessários e inerentes ao 

setor; operar sistemas administrativos e técnicos em microcomputador, tais como processadores de texto, 
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planilhas eletrônicas e outros aplicativos de uso corrente no setor; operar fax, e-mails, impressoras, 

transmitindo, recebendo, distribuindo e arquivando mensagens e documentos; efetuar demais tarefas correlatas 

a sua função. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: FISCAL MUNICIPAL  

Fiscalizar e vistoriar obras e serviços para expedição de alvarás, certidões, certificados e consultas; promover a 

autuação e embargo de obra e serviço irregular (Alvará de Construção), Orientar os contribuintes municipais 

quanto ao cumprimento das leis e regulamentos de obras e posturas do Município. Fiscalizar o comércio 

ambulante, orientar comerciantes, lavrar auto de infração. Fiscalizar condição operacional de táxi, 

documentação do veículo e condutor; Prestar orientações aos contribuintes sobre procedimentos específicos 

de recolhimentos do 

ISS e obtenção de alvarás no município. Fiscalizar contribuintes do Imposto Sobre Serviços (ISS) visando a 

manutenção ou encerramento das empresas, efetuar visitas, notificações e revisões fiscais bem como 

protocolos e demais procedimentos relativos ao processo de fiscalização. Efetuar controle de pagamentos e 

revisões de ISS relativos ao exercício, etiquetando livros fiscais, efetuando lançamentos no sistema, verificando 

compatibilidade de movimento e imposto recolhidos e arbitrando quando houver diferenças entre valores. 

Informar processos de impugnação de autos de infração para encaminhamento de providências. Atualizar 

valores em carnês de ISS de contribuintes em atraso e prestar informações ao usuário. Preencher guias 

avulsas para recolhimento de ISS, ISS Eventual e ISS Obras. Manter organizados arquivos de guias, alvarás, 

processos e documentos do sistema de contribuição. Manter atualizada listagem das empresas cadastradas no 

município, para possibilitar adequação na 

prestação de informações à comunidade interessada. Efetuar revisão de documentos, digitação e codificação 

de requerimentos referentes a alvarás de empresas e profissionais autônomos, procedendo abertura, baixa e 

alterações dos mesmos. Preencher Certidões Comprobatórias de empresas e autônomos em atividades, 

empresas para baixa e autônomos. Manter atualizada listagem de empresas cadastradas no município, para 

possibilitar adequação na prestação de informações à comunidade interessada. Classificar, ordenar e entregar 

carnês de ISS aos contribuintes. Efetuar autorizações de blocagens para notas fiscais requeridas pelos 

contribuintes e os devidos registros em Livro de Prestação de Serviços. Emitir Certidões Negativas, efetuando 

requerimentos, e encaminhando a setores internos para liberação do documento. Preencher Certidões 

Comprobatórias de empresas e autônomos em atividades, empresas para baixa e autônomos. Classificar, 

ordenar e entregar carnês de ISS aos contribuintes. Fiscalizar Alvarás de Licença para Localização e 
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funcionamento em estabelecimentos comerciais, efetuando visitas, emitindo notificações, orientando sobre 

procedimentos, emitir notificações, autos de infração e multas no caso de irregularidades. Prestar informações 

para instrução de processos de abaixo assinados efetuados pela comunidade, efetuando vistorias nos locais, 

apurando fatos, verificando alvarás e encaminhando análises para a área jurídica. Efetuar medições de placas 

de publicidade instaladas no município visando o recolhimento de taxas. Desenvolver planos, projetos e 

estudos nas diversas áreas de meio ambiente; Efetuar visitas quando solicitado ou não em loteamentos, 

parques, praças, para coibir a derrubada de arvores, desmatamentos, emitindo auto de infrações de acordo 

com o que dispuser a lei; Orientar os munícipes quanto a forma de proceder no controle ambiental; Fiscalizar 

os estabelecimentos e locais onde há poluição sonora, emitindo orientação, autuando e se necessário a 

interdição do local; Fiscalizar quando necessário, a agressão ao meio ambiente por má disposição de esgotos, 

autuando os infratores e solicitando imediata reparação das instalações, se necessário emitir auto de interdição 

do local ou locais. Realizar serviços de profilaxia e policiamento sanitário, inspeção dos estabelecimentos 

ligados à industrialização e comercialização de produtos alimentícios, condições de conservação e transporte, 

assim como dos imóveis utilizados dos estabelecimentos de ensino, saneamento e meio ambiente, agricultura 

e fazenda agilizando medidas de solução para atender as necessidades; Fiscalizar e fazer cumprir o Código 

Sanitário Municipal, orientando, autuando e solicitando a interdição de estabelecimento ou locais que não 

cumprirem. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

APOIO OPERACIONAL 

 

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL (MOTORISTA – CATEGORIA “D”) 

Operar equipamentos como pá carregadeira, motoniveladora, trator de esteira,escavadeira e caminhão, fora de 

estrada, manuseando volante, alavanca de comando, acionando pedais, para prestar apoio e desenvolver as 

atividades da área; executar inspeção no equipamento, observando o estado geral da lataria, pneus, sistema 

de freios, nível de óleo, para ter certeza de que o mesmo possui condições de operação; operar os 

equipamentos, manuseando-os e acionando-os, para dar continuidade ao serviço; executar limpeza no 

equipamento, utilizando panos e vassouras, retirando resíduos de minério e detritos, para evitar danos; efetuar 

demais tarefas correlatas a sua função. Executar as atividades de confecção e reparos nas áreas de 

carpintaria, marcenaria, alvenaria, pintura, reparos a instalações hidráulicas e elétricas; limpar áreas de 

trabalho, separar e dispor lixo para retirada; carregar e descarregar materiais e equipamentos; limpar canteiros, 

parques e jardins; podar árvores e arvoredos; plantar e aparar grama; preparar plantio e cuidar da produção de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 

 

__________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rodovia PR 407 – Km  19 – CEP 83255-000 Fone/FAX (41) 3972-7000 EMail: prefeitura@pontaldoparana.pr.gov.br 
Balneário de Praia de Leste – Pontal do Paraná - PR 

 
 

mudas em viveiro; plantar árvores e flores em logradouros públicos. Executar atividades desenvolvidas em 

canteiro de obras, tais como: carregar e descarregar materiais, abrir valetas, colocar manilhas, quebrar pedras 

para revestimento, construir e reparar calçadas, meios fios e ruas de paralelepípedo, preparar massas. 

Inspecionar, desmontar, reparar, trocar, montar e testar componentes elétricos em geral de veículos leves, 

pesados e equipamentos.Inspecionar, desmontar, reparar, trocar, montar e testar componentes em geral de 

veículos leves, pesados e equipamentos. Executar reparos em peças danificadas, operando aparelho de solda 

elétrica e bico de oxigênio. Executar as atividades em oficinas de manutenção de veículos e equipamentos, 

desmontando, inspecionando, montando e lavando peças, e fornecendo ferramentas para mecânicos; lavar 

veículos leves, médios e pesados, enxugar e dar polimento; abastecer veículos, drenar impurezas em 

reservatórios, verificar volume de combustível, registrar dados, calibrar pneus, completar reservatórios de água, 

bateria e outros componentes de veículos e equipamentos; desmontar, inspecionar, consertar e trocar pneus e 

componentes; lubrificar veículos e equipamentos, trocar óleo e filtros, completar reservatórios, verificar, 

solucionar ou informar vazamentos. Transportar pessoas e materiais em geral, em veículos leves, furgões e/ou 

ambulâncias, em caminhões e/ou ônibus, e em veículos articulados, conforme habilitação específica para 

condução desses. Registrar entrada e saída do veículo, quilometragem e percurso; realizar manutenção de 

operação do veículo, verificando níveis de abastecimento de combustível, lubrificação, condições dos pneus e 

outras, informando necessidades de manutenções e promovendo respectivos abastecimentos.Desempenhar 

outras atividades correlatas 

 

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE 

Controlar, requisitar e repor soluções em setores de hospital e postos de atendimento; preparar frascos para 

soluções; atuar no expurgo de material utilizado em serviços de saúde; receber, lavar, desinfectar e secar 

materiais; auxiliar no preparo de material, lavagem e limpeza de centro cirúrgico; acompanhar pacientes em 

deslocamentos no interior de unidades de saúde e em saídas externas; arrumar leitos (cama aberta e fechada); 

limpar e desinfectar áreas internas. Atender público em farmácia de unidades de pequeno porte, dispensando 

medicamentos segundo prescrições médicas; preencher registros sanitários para receitas externas e guias do 

SUS. Realizar inspeções zoossanitárias, pesquisando presença de focos de agentes transmissores de 

doenças, coletando, identificando e enviando amostras para análises; aplicar produtos químicos e orientar 

comunidade quanto a procedimentos para evitar proliferação de vetores e transmissores; apreender animais de 

pequeno porte em vias públicas; remover animais doentes; limpar e desinfectar canis e veículos de apreensão 

de animais; alimentar animais; dar destinação final a animais conforme procedimentos definidos. Executar 
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outras atividades correlatas. exercer atividades de apoio ao odontólogo na recepção e atendimento aos 

pacientes, executar a limpeza e assepsia de instrumentos, equipamentos; cadastrar pedidos de exames e 

encaminhar ficha de atendimento; prevenir doenças bucais, participando de projetos educativos e de orientação 

de higiene bucal; executar procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. Desempenhar 

outras atividades correlatas. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Exercer a vigilância em áreas definidas, controlando a entrada de pessoas, adotando providências tendentes a 

evitar roubos e furtos, incêndios e danificações na área sob sua guarda; orientar o público, fornecendo 

informações conforme procedimentos definidos; controlar a utilização de estacionamento interno de veículos; 

efetuar a limpeza do local de trabalho; apresentar relatório de ocorrências, para fins de controle e providências. 

Fazer a merenda, diversificando-a sempre que necessário; preparar e servir a merenda controlando-a 

quantitativa e qualitativamente; informar ao diretor da unidade escolar da necessidade de reposição de 

estoques; conservar o local de preparação da merenda em boas condições de trabalho procedendo à limpeza e 

arrumação; respeitar os alunos, professores e outros servidores da unidade escolar; preparar a merenda de 

acordo com o cardápio elaborado por nutricionista; zelar pelo material de uso e consumo na preparação da 

merenda escolar; efetuar demais tarefas correlatas a sua função. Manter a limpeza do ambiente de trabalho, 

pátios e demais dependências da instituição; varrer e lustrar o piso; tirar o pó dos móveis; limpar as janelas e 

portas; proceder a limpeza de sanitários e banheiros; auxiliar nos serviços de aplicação de máquinas; auxiliar 

nos serviços de manutenção; controlar o estoque de produtos de limpeza e higiene da instituição, comunicando 

ao seu superior imediato a necessidade de aquisição de mais produtos; preparar chá e café. Auxiliar execução 

de atividades de confecção e reparos nas áreas de carpintaria, marcenaria, alvenaria, pintura, reparos a 

instalações hidráulicas e elétricas; limpar áreas de trabalho, separar e dispor lixo para retirada; carregar e 

descarregar materiais e equipamentos; limpar canteiros, parques e jardins; podar árvores e arvoredos; auxiliar 

a plantar e aparar grama; preparar plantio e cuidar da produção de mudas em viveiro; plantar árvores e flores 

em logradouros públicos. Auxiliar nas atividades desenvolvidas em canteiro de obras, tais como: carregar e 

descarregar materiais, abrir valetas, colocar manilhas, quebrar pedras para revestimento, construir e reparar 

calçadas, meios fios e ruas de paralelepípedo, preparar massas. Auxiliar no preparo de refeições, preparar 

lanches e pequenas refeições intermediarias, chá e café; receber e conferir gêneros alimentícios; separar 

refeições, montar bandejas, distribuir refeições e lanches; higienizar e desinfectar mamadeiras, bicos, arruelas 

e capuzes; limpar utensílios, equipamentos e instalações de manipulação de alimentos. Executar tarefas de 
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limpeza geral interna de unidades; higienizar e abastecer bebedouros e dependências sanitárias; realizar 

desinfecção em leitos hospitalares, centros cirúrgico e obstetrício, unidades de saúde e berçários; recolher, 

separar e dispor lixo para coleta; Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

AGENTE EDUCATIVO 

 

CARGO: AGENTE EDUCATIVO 

Executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio nas unidades escolares, creches e centros de 

educação infantil, promovendo atividades recreativas e zelando pela higiene, segurança e saúde dos menores; 

planejar e desenvolver atividades educacionais às crianças das unidades escolares, creches e centros de 

educação infantil monitorando as tarefas educacionais; fazer o acompanhamento das atividades didático-

pedagógicas; promover, nos horários determinados, a higiene bucal e corporal das crianças, dando banho, 

trocando fraldas e roupas, entre outras, relacionadas aos serviços de creche; zelar pelo material sob sua 

responsabilidade, bem como confeccionar materiais destinados a recreação e decoração do local de trabalho; 

participar de cursos de treinamento determinados pela Secretaria Municipal da Educação de forma a 

aperfeiçoar seu desempenho profissional; colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais 

atividades extras promovidas pela Secretaria Municipal de Educação cooperar e co-participar nas atividades de 

recreação dos alunos, acompanhando e assistindo os alunos no horário destinado ao recreio e outras 

atividades extra-classe desenvolvidas; executar tarefas de apoio administrativo sempre que solicitado; auxiliar 

na distribuição da merenda, orientando os alunos quanto ao hábito correto de comportar-se durante as 

refeições; observar a entrada e saída de alunos nos diferentes turnos, objetivando preservar a ordem e 

organização escolar; controlar a utilização dos banheiros; manter limpo e arrumado o local de trabalho 

orientando e/ou colaborando com a limpeza das salas, brinquedos, materiais e utensílios utilizados, arrumando 

e/ou orientando a arrumação dos brinquedos e dos móveis; zelar pela segurança das crianças; efetuar demais 

tarefas correlatas a sua função; Confeccionar matérias destinados à recreação e decoração do local de 

trabalho.Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

PROFESSOR 

Participar na elaboração e execução do Currículo e Regimento escolares, do Plano Anual da Escola e da 

definição do Calendário escolar; planejar, executar e avaliar a proposta pedagógica da escola, considerando a 

qualidade de ensino e propondo alternativas para a melhoria desse; planejar e executar o trabalho de sala de 
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aula, conforme currículo definido, responsabilizando-se pelo processo de transmissão/assimilação do 

conhecimento, aplicação do sistema de avaliação e respectivos registros; detectar casos de alunos que 

apresentem problemas específicos, proporcionando o atendimento adequado ou procedendo 

encaminhamentos específicos, bem como participar na elaboração de alternativas e planos voltados ao 

atendimento de alunos que obtiverem resultados abaixo dos definidos no sistema de avaliação da escola; 

manter relacionamento com pais ou responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter 

entendimento de contextos que contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter 

relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas 

atividades da escola; planejar e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a 

conteúdos específicos de práticas físicas, lúdicas e de sociabilização; pesquisar, analisar e organizar material 

de pesquisa e estudo a serem utilizados pelos corpos dicente e docente; propor e executar tarefas correlatas 

que objetivem o melhor desempenho pedagógico da escola; participar de Conselhos de Classe, contribuindo 

com informações e análise de alternativas de decisões a serem adotadas; participar de reuniões sistemáticas 

de estudo e trabalho, cursos, assessoramentos, seminários, reuniões e outros eventos, visando o 

aperfeiçoamento pedagógico e a melhoria do trabalho em sala de aula. Na área de Educação Especial, 

planejar e executar o trabalho de sala de aula e/ou atendimento de reabilitação, conforme currículo e 

metodologia definidos, responsabilizando-se pelos processos que visam o desenvolvimento ensino-

aprendizagem e a reabilitação da clientela; identificar e avaliar o processo de desenvolvimento acadêmico e/ou 

de reabilitação e/ou de estruturas cognitivas do aluno, ouvindo professores, outros técnicos e familiares, bem 

como emitir respectivos pareceres; detectar casos de alunos que necessitam de atendimento de outras 

especialidades, procedendo encaminhamentos específicos; avaliar quadro evolutivo de alunos, propondo e 

executando alternativas de atendimento que se fizerem necessárias; manter relacionamento com pais ou 

responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter entendimento de contextos que 

contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter relacionamento cooperativo de 

trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola; planejar 

e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a conteúdos específicos de práticas 

físicas, lúdicas e de sociabilização. Atribuições específicas, na área de direção escolar: Pode desempenhar 

funções de Direção e de Direção Auxiliar de Unidade de Ensino, de apoio técnico-pedagógico e outras funções 

técnicas de seu cargo, no planejamento, na elaboração e no desenvolvimento de projetos junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCACÃO FÍSICA 

Participar na elaboração e execução do Currículo e Regimento escolares, do Plano Anual da Escola e da 

definição do Calendário escolar; planejar, executar e avaliar a proposta pedagógica da escola, considerando a 

qualidade de ensino e propondo alternativas para a melhoria desse; planejar e executar o trabalho de sala de 

aula, conforme currículo definido, responsabilizando-se pelo processo de transmissão/assimilação do 

conhecimento, aplicação do sistema de avaliação e respectivos registros; detectar casos de alunos que 

apresentem problemas específicos, proporcionando o atendimento adequado ou procedendo 

encaminhamentos específicos, bem como participar na elaboração de alternativas e planos voltados ao 

atendimento de alunos que obtiverem resultados abaixo dos definidos no sistema de avaliação da escola; 

manter relacionamento com pais ou responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter 

entendimento de contextos que contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter 

relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas 

atividades da escola; planejar e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a 

conteúdos específicos de práticas físicas, lúdicas e de sociabilização; pesquisar, analisar e organizar material 

de pesquisa e estudo a serem utilizados pelos corpos dicente e docente; propor e executar tarefas correlatas 

que objetivem o melhor desempenho pedagógico da escola; participar de Conselhos de Classe, contribuindo 

com informações e análise de alternativas de decisões a serem adotadas; participar de reuniões sistemáticas 

de estudo e trabalho, cursos, assessoramentos, seminários, reuniões e outros eventos, visando o 

aperfeiçoamento pedagógico e a melhoria do trabalho em sala de aula. Na área de Educação Especial, 

planejar e executar o trabalho de sala de aula e/ou atendimento de reabilitação, conforme currículo e 

metodologia definidos, responsabilizando-se pelos processos que visam o desenvolvimento ensino-

aprendizagem e a reabilitação da clientela; identificar e avaliar o processo de desenvolvimento acadêmico e/ou 

de reabilitação e/ou de estruturas cognitivas do aluno, ouvindo professores, outros técnicos e familiares, bem 

como emitir respectivos pareceres; detectar casos de alunos que necessitam de atendimento de outras 

especialidades, procedendo encaminhamentos específicos; avaliar quadro evolutivo de alunos, propondo e 

executando alternativas de atendimento que se fizerem necessárias; manter relacionamento com pais ou 

responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter entendimento de contextos que 

contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter relacionamento cooperativo de 

trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola; planejar 

e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a conteúdos específicos de práticas 

físicas, lúdicas e de sociabilização. Atribuições específicas, na área de direção escolar: Pode desempenhar 
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funções de Direção e de Direção Auxiliar de Unidade de Ensino, de apoio técnico-pedagógico e outras funções 

técnicas de seu cargo, no planejamento, na elaboração e no desenvolvimento de projetos junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

CARGO: PROFESSOR INTERPRETE DE LIBRAS 

Participar na elaboração e execução do Currículo e Regimento escolares, do Plano Anual da Escola e da 

definição do Calendário escolar; planejar, executar e avaliar a proposta pedagógica da escola, considerando a 

qualidade de ensino e propondo alternativas para a melhoria desse; planejar e executar o trabalho de sala de 

aula, conforme currículo definido, responsabilizando-se pelo processo de transmissão/assimilação do 

conhecimento, aplicação do sistema de avaliação e respectivos registros; detectar casos de alunos que 

apresentem problemas específicos, proporcionando o atendimento adequado ou procedendo 

encaminhamentos específicos, bem como participar na elaboração de alternativas e planos voltados ao 

atendimento de alunos que obtiverem resultados abaixo dos definidos no sistema de avaliação da escola; 

manter relacionamento com pais ou responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter 

entendimento de contextos que contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter 

relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas 

atividades da escola; planejar e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a 

conteúdos específicos de práticas físicas, lúdicas e de sociabilização; pesquisar, analisar e organizar material 

de pesquisa e estudo a serem utilizados pelos corpos dicente e docente; propor e executar tarefas correlatas 

que objetivem o melhor desempenho pedagógico da escola; participar de Conselhos de Classe, contribuindo 

com informações e análise de alternativas de decisões a serem adotadas; participar de reuniões sistemáticas 

de estudo e trabalho, cursos, assessoramentos, seminários, reuniões e outros eventos, visando o 

aperfeiçoamento pedagógico e a melhoria do trabalho em sala de aula. Na área de Educação Especial, 

planejar e executar o trabalho de sala de aula e/ou atendimento de reabilitação, conforme currículo e 

metodologia definidos, responsabilizando-se pelos processos que visam o desenvolvimento ensino-

aprendizagem e a reabilitação da clientela; identificar e avaliar o processo de desenvolvimento acadêmico e/ou 

de reabilitação e/ou de estruturas cognitivas do aluno, ouvindo professores, outros técnicos e familiares, bem 

como emitir respectivos pareceres; detectar casos de alunos que necessitam de atendimento de outras 

especialidades, procedendo encaminhamentos específicos; avaliar quadro evolutivo de alunos, propondo e 

executando alternativas de atendimento que se fizerem necessárias; manter relacionamento com pais ou 

responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter entendimento de contextos que 
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contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter relacionamento cooperativo de 

trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola; planejar 

e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a conteúdos específicos de práticas 

físicas, lúdicas e de sociabilização. Atribuições específicas, na área de direção escolar: Pode desempenhar 

funções de Direção e de Direção Auxiliar de Unidade de Ensino, de apoio técnico-pedagógico e outras funções 

técnicas de seu cargo, no planejamento, na elaboração e no desenvolvimento de projetos junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL E ESPECIAL 

Participar na elaboração e execução do Currículo e Regimento escolares, do Plano Anual da Escola e da 

definição do Calendário escolar; planejar, executar e avaliar a proposta pedagógica da escola, considerando a 

qualidade de ensino e propondo alternativas para a melhoria desse; planejar e executar o trabalho de sala de 

aula, conforme currículo definido, responsabilizando-se pelo processo de transmissão/assimilação do 

conhecimento, aplicação do sistema de avaliação e respectivos registros; detectar casos de alunos que 

apresentem problemas específicos, proporcionando o atendimento adequado ou procedendo 

encaminhamentos específicos, bem como participar na elaboração de alternativas e planos voltados ao 

atendimento de alunos que obtiverem resultados abaixo dos definidos no sistema de avaliação da escola; 

manter relacionamento com pais ou responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter 

entendimento de contextos que contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter 

relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas 

atividades da escola; planejar e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a 

conteúdos específicos de práticas físicas, lúdicas e de sociabilização; pesquisar, analisar e organizar material 

de pesquisa e estudo a serem utilizados pelos corpos dicente e docente; propor e executar tarefas correlatas 

que objetivem o melhor desempenho pedagógico da escola; participar de Conselhos de Classe, contribuindo 

com informações e análise de alternativas de decisões a serem adotadas; participar de reuniões sistemáticas 

de estudo e trabalho, cursos, assessoramentos, seminários, reuniões e outros eventos, visando o 

aperfeiçoamento pedagógico e a melhoria do trabalho em sala de aula. Na área de Educação Especial, 

planejar e executar o trabalho de sala de aula e/ou atendimento de reabilitação, conforme currículo e 

metodologia definidos, responsabilizando-se pelos processos que visam o desenvolvimento ensino-

aprendizagem e a reabilitação da clientela; identificar e avaliar o processo de desenvolvimento acadêmico e/ou 

de reabilitação e/ou de estruturas cognitivas do aluno, ouvindo professores, outros técnicos e familiares, bem 
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como emitir respectivos pareceres; detectar casos de alunos que necessitam de atendimento de outras 

especialidades, procedendo encaminhamentos específicos; avaliar quadro evolutivo de alunos, propondo e 

executando alternativas de atendimento que se fizerem necessárias; manter relacionamento com pais ou 

responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter entendimento de contextos que 

contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter relacionamento cooperativo de 

trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola; planejar 

e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a conteúdos específicos de práticas 

físicas, lúdicas e de sociabilização. Atribuições específicas, na área de direção escolar: Pode desempenhar 

funções de Direção e de Direção Auxiliar de Unidade de Ensino, de apoio técnico-pedagógico e outras funções 

técnicas de seu cargo, no planejamento, na elaboração e no desenvolvimento de projetos junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA 

Participar na elaboração e execução do Currículo e Regimento escolares, do Plano Anual da Escola e da 

definição do Calendário escolar; planejar, executar e avaliar a proposta pedagógica da escola, considerando a 

qualidade de ensino e propondo alternativas para a melhoria desse; planejar e executar o trabalho de sala de 

aula, conforme currículo definido, responsabilizando-se pelo processo de transmissão/assimilação do 

conhecimento, aplicação do sistema de avaliação e respectivos registros; detectar casos de alunos que 

apresentem problemas específicos, proporcionando o atendimento adequado ou procedendo 

encaminhamentos específicos, bem como participar na elaboração de alternativas e planos voltados ao 

atendimento de alunos que obtiverem resultados abaixo dos definidos no sistema de avaliação da escola; 

manter relacionamento com pais ou responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter 

entendimento de contextos que contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter 

relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas 

atividades da escola; planejar e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a 

conteúdos específicos de práticas físicas, lúdicas e de sociabilização; pesquisar, analisar e organizar material 

de pesquisa e estudo a serem utilizados pelos corpos dicente e docente; propor e executar tarefas correlatas 

que objetivem o melhor desempenho pedagógico da escola; participar de Conselhos de Classe, contribuindo 

com informações e análise de alternativas de decisões a serem adotadas; participar de reuniões sistemáticas 

de estudo e trabalho, cursos, assessoramentos, seminários, reuniões e outros eventos, visando o 

aperfeiçoamento pedagógico e a melhoria do trabalho em sala de aula. Na área de Educação Especial, 
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planejar e executar o trabalho de sala de aula e/ou atendimento de reabilitação, conforme currículo e 

metodologia definidos, responsabilizando-se pelos processos que visam o desenvolvimento ensino-

aprendizagem e a reabilitação da clientela; identificar e avaliar o processo de desenvolvimento acadêmico e/ou 

de reabilitação e/ou de estruturas cognitivas do aluno, ouvindo professores, outros técnicos e familiares, bem 

como emitir respectivos pareceres; detectar casos de alunos que necessitam de atendimento de outras 

especialidades, procedendo encaminhamentos específicos; avaliar quadro evolutivo de alunos, propondo e 

executando alternativas de atendimento que se fizerem necessárias; manter relacionamento com pais ou 

responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter entendimento de contextos que 

contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter relacionamento cooperativo de 

trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola; planejar 

e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a conteúdos específicos de práticas 

físicas, lúdicas e de sociabilização. Atribuições específicas, na área de direção escolar: Pode desempenhar 

funções de Direção e de Direção Auxiliar de Unidade de Ensino, de apoio técnico-pedagógico e outras funções 

técnicas de seu cargo, no planejamento, na elaboração e no desenvolvimento de projetos junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

de projetos junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

Participar na elaboração e execução do Currículo e Regimento escolares, do Plano Anual da Escola e da 

definição do Calendário escolar; planejar, executar e avaliar a proposta pedagógica da escola, considerando a 

qualidade de ensino e propondo alternativas para a melhoria desse; planejar e executar o trabalho de sala de 

aula, conforme currículo definido, responsabilizando-se pelo processo de transmissão/assimilação do 

conhecimento, aplicação do sistema de avaliação e respectivos registros; detectar casos de alunos que 

apresentem problemas específicos, proporcionando o atendimento adequado ou procedendo 

encaminhamentos específicos, bem como participar na elaboração de alternativas e planos voltados ao 

atendimento de alunos que obtiverem resultados abaixo dos definidos no sistema de avaliação da escola; 

manter relacionamento com pais ou responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter 

entendimento de contextos que contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter 

relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas 

atividades da escola; planejar e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a 

conteúdos específicos de práticas físicas, lúdicas e de sociabilização; pesquisar, analisar e organizar material 
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de pesquisa e estudo a serem utilizados pelos corpos dicente e docente; propor e executar tarefas correlatas 

que objetivem o melhor desempenho pedagógico da escola; participar de Conselhos de Classe, contribuindo 

com informações e análise de alternativas de decisões a serem adotadas; participar de reuniões sistemáticas 

de estudo e trabalho, cursos, assessoramentos, seminários, reuniões e outros eventos, visando o 

aperfeiçoamento pedagógico e a melhoria do trabalho em sala de aula. Na área de Educação Especial, 

planejar e executar o trabalho de sala de aula e/ou atendimento de reabilitação, conforme currículo e 

metodologia definidos, responsabilizando-se pelos processos que visam o desenvolvimento ensino-

aprendizagem e a reabilitação da clientela; identificar e avaliar o processo de desenvolvimento acadêmico e/ou 

de reabilitação e/ou de estruturas cognitivas do aluno, ouvindo professores, outros técnicos e familiares, bem 

como emitir respectivos pareceres; detectar casos de alunos que necessitam de atendimento de outras 

especialidades, procedendo encaminhamentos específicos; avaliar quadro evolutivo de alunos, propondo e 

executando alternativas de atendimento que se fizerem necessárias; manter relacionamento com pais ou 

responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter entendimento de contextos que 

contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter relacionamento cooperativo de 

trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola; planejar 

e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a conteúdos específicos de práticas 

físicas, lúdicas e de sociabilização. Atribuições específicas, na área de direção escolar: Pode desempenhar 

funções de Direção e de Direção Auxiliar de Unidade de Ensino, de apoio técnico-pedagógico e outras funções 

técnicas de seu cargo, no planejamento, na elaboração e no desenvolvimento de projetos junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

CARGO: PROFESSOR DE ARTES 

Participar na elaboração e execução do Currículo e Regimento escolares, do Plano Anual da Escola e da 

definição do Calendário escolar; planejar, executar e avaliar a proposta pedagógica da escola, considerando a 

qualidade de ensino e propondo alternativas para a melhoria desse; planejar e executar o trabalho de sala de 

aula, conforme currículo definido, responsabilizando-se pelo processo de transmissão/assimilação do 

conhecimento, aplicação do sistema de avaliação e respectivos registros; detectar casos de alunos que 

apresentem problemas específicos, proporcionando o atendimento adequado ou procedendo 

encaminhamentos específicos, bem como participar na elaboração de alternativas e planos voltados ao 

atendimento de alunos que obtiverem resultados abaixo dos definidos no sistema de avaliação da escola; 

manter relacionamento com pais ou responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter 
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entendimento de contextos que contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter 

relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas 

atividades da escola; planejar e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a 

conteúdos específicos de práticas físicas, lúdicas e de sociabilização; pesquisar, analisar e organizar material 

de pesquisa e estudo a serem utilizados pelos corpos dicente e docente; propor e executar tarefas correlatas 

que objetivem o melhor desempenho pedagógico da escola; participar de Conselhos de Classe, contribuindo 

com informações e análise de alternativas de decisões a serem adotadas; participar de reuniões sistemáticas 

de estudo e trabalho, cursos, assessoramentos, seminários, reuniões e outros eventos, visando o 

aperfeiçoamento pedagógico e a melhoria do trabalho em sala de aula. Na área de Educação Especial, 

planejar e executar o trabalho de sala de aula e/ou atendimento de reabilitação, conforme currículo e 

metodologia definidos, responsabilizando-se pelos processos que visam o desenvolvimento ensino-

aprendizagem e a reabilitação da clientela; identificar e avaliar o processo de desenvolvimento acadêmico e/ou 

de reabilitação e/ou de estruturas cognitivas do aluno, ouvindo professores, outros técnicos e familiares, bem 

como emitir respectivos pareceres; detectar casos de alunos que necessitam de atendimento de outras 

especialidades, procedendo encaminhamentos específicos; avaliar quadro evolutivo de alunos, propondo e 

executando alternativas de atendimento que se fizerem necessárias; manter relacionamento com pais ou 

responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter entendimento de contextos que 

contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter relacionamento cooperativo de 

trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola; planejar 

e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a conteúdos específicos de práticas 

físicas, lúdicas e de sociabilização. Atribuições específicas, na área de direção escolar: Pode desempenhar 

funções de Direção e de Direção Auxiliar de Unidade de Ensino, de apoio técnico-pedagógico e outras funções 

técnicas de seu cargo, no planejamento, na elaboração e no desenvolvimento de projetos junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS 

Participar na elaboração e execução do Currículo e Regimento escolares, do Plano Anual da Escola e da 

definição do Calendário escolar; planejar, executar e avaliar a proposta pedagógica da escola, considerando a 

qualidade de ensino e propondo alternativas para a melhoria desse; planejar e executar o trabalho de sala de 

aula, conforme currículo definido, responsabilizando-se pelo processo de transmissão/assimilação do 

conhecimento, aplicação do sistema de avaliação e respectivos registros; detectar casos de alunos que 
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apresentem problemas específicos, proporcionando o atendimento adequado ou procedendo 

encaminhamentos específicos, bem como participar na elaboração de alternativas e planos voltados ao 

atendimento de alunos que obtiverem resultados abaixo dos definidos no sistema de avaliação da escola; 

manter relacionamento com pais ou responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter 

entendimento de contextos que contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter 

relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas 

atividades da escola; planejar e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a 

conteúdos específicos de práticas físicas, lúdicas e de sociabilização; pesquisar, analisar e organizar material 

de pesquisa e estudo a serem utilizados pelos corpos dicente e docente; propor e executar tarefas correlatas 

que objetivem o melhor desempenho pedagógico da escola; participar de Conselhos de Classe, contribuindo 

com informações e análise de alternativas de decisões a serem adotadas; participar de reuniões sistemáticas 

de estudo e trabalho, cursos, assessoramentos, seminários, reuniões e outros eventos, visando o 

aperfeiçoamento pedagógico e a melhoria do trabalho em sala de aula. Na área de Educação Especial, 

planejar e executar o trabalho de sala de aula e/ou atendimento de reabilitação, conforme currículo e 

metodologia definidos, responsabilizando-se pelos processos que visam o desenvolvimento ensino-

aprendizagem e a reabilitação da clientela; identificar e avaliar o processo de desenvolvimento acadêmico e/ou 

de reabilitação e/ou de estruturas cognitivas do aluno, ouvindo professores, outros técnicos e familiares, bem 

como emitir respectivos pareceres; detectar casos de alunos que necessitam de atendimento de outras 

especialidades, procedendo encaminhamentos específicos; avaliar quadro evolutivo de alunos, propondo e 

executando alternativas de atendimento que se fizerem necessárias; manter relacionamento com pais ou 

responsáveis por alunos para informar sobre atuação desses e obter entendimento de contextos que 

contribuam para melhoria de seu rendimento, assim como promover e manter relacionamento cooperativo de 

trabalho com colegas, alunos, pais e segmentos da comunidade envolvidos nas atividades da escola; planejar 

e executar com os alunos atividades de estudos e extra-classe, pertinentes a conteúdos específicos de práticas 

físicas, lúdicas e de sociabilização. Atribuições específicas, na área de direção escolar: Pode desempenhar 

funções de Direção e de Direção Auxiliar de Unidade de Ensino, de apoio técnico-pedagógico e outras funções 

técnicas de seu cargo, no planejamento, na elaboração e no desenvolvimento de projetos junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

 


